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Pergunta com pedido de resposta escrita E-005190/2014/rev.1 

à Comissão 
Artigo 117.º do Regimento 

Alda Sousa (GUE/NGL), Marisa Matias (GUE/NGL) e Iñaki Irazabalbeitia Fernández (Verts/ALE) 

Assunto: Construção de uma linha de alta tensão entre Portugal e a Galiza 

Está prevista a construção de uma linha de muito alta tensão entre Portugal e a Galiza, encontrando-
se atualmente em fase de projeto. As consequências e perigos da construção destes campos 
eletromagnéticos são sobejamente conhecidos e estão já devidamente identificados pela OMS, e 
também pela UE, nomeadamente a propósito da saúde e segurança dos trabalhadores (Diretiva 
2004/40/CE, alterada pela Diretiva 2012/11/UE, ou a Recomendação do Conselho de 12 de Julho de 
1999, onde se lê: "É imperativo proteger a população na Comunidade contra os comprovados efeitos 
adversos para a saúde suscetíveis de resultar da exposição a campos eletromagnéticos"). Mas ainda 
que assim não fosse, e porque estamos perante questões de saúde pública, deveria ser adotado o 
princípio da precaução. Trata-se de uma área territorial, que o estudo avalia vir a ter 109 355 ha, 
numa zona com densidade populacional tão intensa que justificaria o enterramento das linhas para 
não colocar em risco a qualidade de vida das populações. 

Contudo, este projeto não só põe em causa a saúde, como o ambiente e o território. Trata-se de uma 
região, o Alto Minho, com um valor patrimonial natural, arquitetural e cultural de enorme importância e 
que é essencial para várias das atividades económicas com maior impacto nessa região, como o 
turismo rural, o ecoturismo e a agricultura. E tudo isto sem que, até ao momento, as populações 
tenham sido ouvidas. Por seu lado, as autoridades municipais e locais envolvidas manifestaram já a 
sua oposição. Por outro lado, o estudo de impacto ambiental (que ainda não se encontra publicado) 
não dá qualquer garantia de isenção uma vez que foi pago pela entidade interessada na construção 
da linha, a REN. Importa ainda referir que este projeto abrange uma faixa do rio Minho que está 
enquadrada na Rede Natura e uma região vinícola DOC na Galiza, bem como uma zona de interesse 
histórico-arqueológico onde se situa uma mina romana. É, pois, bem evidente a grandeza do impacto 
deste projeto, uma vez que não só colocará em risco a saúde das populações como constituirá um 
enorme revés económico para as mesmas, ao afetar o valor dos seus terrenos, ao afetar zonas de 
produção denominadas e, obviamente, pelo impacto ambiental e cultural que terá. 

1. Está previsto algum tipo de financiamento direto ou indireto da União Europeia para este projeto? 

2. Entende a Comissão que foram respeitados os direitos das populações envolvidas que nunca 
foram ouvidas durante o processo? 

3. Entende a Comissão que está salvaguardada a saúde pública, e, na afirmativa, como pode tal 
ser garantido? 

4. Entende a Comissão que o interesse público na construção de tal estrutura pode superar os 
riscos e danos ambientais, territoriais, culturais e de subsistência das populações? 

5. Que medidas pretende a Comissão tomar em relação a este caso? 

 


